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ADVOGADO : 

Endereço

OBJ E TO I n d e n i z a ç ã o ,  e t c ,

A U T U A Ç Ã O

Aos 0 5  ( c i n c o )

do ano de mil novecentos e

da.....1&.... Junta de Conciliaç,

autuo a reclamação qu

Eu, .......................

assino este termo.

dias do mês de m a io

....o i t e n t a  e  t r e s ......, na Secretaria

e Julgamento de Goiânia-GO.

Í.HPi)................documentos,

, Diretor da Secretaria,



*



A D V O G A D O S
"/Jrlênlô { fêa lis la  <5a C^iloa (Qera I K  Q )  iüino JK e n b e s  am im  J ie rn a r^ es  <9a © õsia

OAB-Co. 2.905 OAB-Go. 4557 OAB-Go.
C P F : 035.426.881-34 C P F : 014.570.631-15 C PF: 016.907.441-20

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da .. Junta de Conciliação e 
Julgamento de Goiânia-Go.

.  . .
j i u i .  iV — " 'j  ^  f  r  T

MANOEL RODRIGUES, brasileiro, casado,' 
trabalhador rural, residente e domiciliado à R. José Honora 
to Silva, 20 - Setor Planalto - Piracanjuba - Go., portador 
da cédula de identidade n9 337.285 - SSP/GO e inscrito no ' 
CPF/MF sob o n9 134.403.061-00, por seu bastante procurador 
e advogado infra-assinado, m.j. com escritório profissional 
no endereço abaixo impresso, onde receberá as intimações de 
praxe, vem, respeitosamente, ao honrado Juízo de V. Exa., 1
propor a presente Reclamatória Trabalhista em desfavor de ' 
GERALDO LUDOVICE, brasileiro, fazendeiro, casado, residente 
e domiciliado ã R. Cel. João de Araújo, 61 - Centro - Pira
canjuba - Go., pelos motivos que passa a expor:

1) - que, e reclamante foi contratado' 
pelo reclamado em 15/12/77 para exercer a função de Adminis 
trador da Fazenda Lambari de propriedade de reclamado, loca 
lizada no Município de Piracanjuba - Go;

2) - que, em 20/11/81 o reclamante por 
estar sendo tratado com excessivo rigor pela esposa do re - 
clamado, fazendo crítica de seu trabalho e de suas determi
nações, solicitou a rescisão de seu contrato de trabalho;

3) - que, durante o período da vigên - 
cia do contrato de trabalho, o reclamante trabalhava aos do 
mingos e feriados e seu horário de trabalho era das 6:00 ho 
ras da manhã até ás 18:00 horas, com um intervalo de duas ' 
(2) horas para as refeições, e, somente, durante os seis ' 
(6) primeiros meses de serviço recebeu as horas extras e re 
pouso semanal remunerado; não gozou férias e não recebeu o 
139 salário;

4) - que, ao rescindir seu contrato de 
trabalho em 20/11/81, seu salário era Cr$. 13.500 (treze '

END.: RUA 3 N.o 628 - 1.° ANDAR, SALA  108 —  FONE: 224-0620 —  CENTRO —  G O IÂN IA  - G O IAS

jUS -T R A B A L H O

v Y / . : *
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C P F : 035.426.881-34 C P F : 014.570.631-15 C P F : 016.907.441-20

fls. 2
mil e quinhentos cruzeiros) e recebeu a quantia de Cr$. '
39.000,00 (trinta e nove mil cruzeiros) referentes ao saldo 
de salário e acerto de outros negócios, tendo portanto, as 
seguintes parcelas a receber:
a) - Duas (2) férias em dobro (15/12/77 a

15/12/79) .........................
b) - Uma (1) férias simples (15/12/79 a

15/12/80) .........................
c) - Onze doze avos (11/12) férias propor

cionais (15/12/80 a 20/11/81) .....
d) - Três (3) décimo terceiro (139) salá

rio 15/12/77 a 15/12/80) ..........
e) - Onze doze avos (11/12) do 139 salá -

rio (15/12/80 a 20/11/81) .........
f) - Duzentos e dez (210) repouso semanal

Remunerado ........................
g) - Duas mil e quatrocentas (2.400) ho -

ras extras ........................
h) - Prejulgado 20/66 três doze avos (3/1

12) ...............................
i) - Indenização por tempo de serviço - '

quatro anos .......................
Total Reclamado ...................

Ante o exposto, com base no art. 841,'
§ 19 da CLT, requer a V. Exa., se digne mandar notificar o 
reclamado, para comparecer a audiência de conciliação e jul 
gamento que será designado por V.Exa., e responder aos ter
mos da presente ação, sob pena de revelia, e ao final, seja 
julgada procedente, condenando o reclamado ao pagamento da 
quantia acima mencionada, acrescida de juros, correção mone 
tária, custas processuais e honorários advogatícios.

Protesta-se por todos meios de provas' 
em direito admitidos, requerendo desde já a produção de pro 
va testemunhai, documental e o depoimento pessoal do recla
mado, sob pena de confesso.

Dando-se a esta o valor de Cr$. '
1.436.750,60 (Hum milhão quatrocentos e trinta e seis cru -

END.: RUA 3 N.° 628 - 1.» ANDAR, SALA 108 —  FONE: 224-0620 —  CENTRO —  G O IÂN IA  - G O lAS

Cr$. 162.064,76

Cr$. 40.516,19

Cr$. 38.056,48

Cr$. 121.548,57

Cr$. 38.056,48

Cr$. 354.513,60

Cr$. 506.424,00

Cr$. 13.505,76

Cr$. 162.064,76 

Cr$.1.436.750,60
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I N S T R U M E N T O  P A R T I C U L A R  D E  P R O C U R A Ç Ã O

Outorgante(s) — ILh/íÜJBuL lüDxti.tiU

CTF - 134.403*061-00 
Cl.  — 3j'  . 6 6 5  oSíyGG

bre aileiro 
casado
trebaliiador rural
R. José Honorato Silva, n2 20 - deíor Planalto 
na cidade de Piracarixuba- Go*

Nomeia(m) e constitui(em) o(s) bacharel(éis) I L ia a l u  x; jlíilA K úJiU  I)A Cv1>'í:P.

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OA-b-üO sob o n £ 5 
141, com escritório profissional à lua 3, n s 62õ- Gaia 108 
©entro - Goianie - Goiás,

Nacionalidade —

Estado civil —

Profissão —

Domicílio —

Outorgando-lhe(s) os poderes gerais do foro, e especiais para, se 
necessário, transigir, desistir, receber e dar quitações, firmar compromissos, 
tanto no foro civil quanto no criminal ou ainda extrajudicialmente, podendo 
usá-los em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem de nomeação, 
em qualquer instância ou tribunal, órgãos da administração pública ou em qualquer 
lugar onde com este instrumento se apresentabem), podendo, inclusive, substa- 
belecê-lo, no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes.



• PJ.-AT, -  TRISUNAL RfSGSONAL DO TRABALHO DA 10? REGfAO

SETOR DS DISTRIBUIÇÃO

o u r t i d S o

Certifico e dou fé que contém a presente a
ção reelamatória;
N» de laudas t _____ _____________
Instrumento de procuração i ______ _____________ _____
I?Cíüs«6r-«dô documentos diversos; 1 _____________ _____
OBS.: ~ ~ ~ __________ _ _ _ _ _ _

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a mes 
ma ação distribuída para MM Junta de Conciliação e Julga 
mento de G-oiânia, sob o nS ^ / /  /  2  / , conforme Ata la
vrada no livro de Distribuição nS rJ C «

CERTIFICO também que foi designada a data 
de f? JT" de de!98 T , às /  ̂  ̂  o , para 
realização da audiência inaugural, tendo o interessado fica 
do ciente*

Goiânia, -■'1 s 1 e de ^
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PODER JUDICIÃRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
d e  Go i an i a

NOTIFICAÇÃO N9 o I /
__ __ ____________

ASSUNTO: R e c la m a ç ã o  apresentada por
MANOEL RCDRI GUES

%
notifico»© a comparecer perante esta Junta de

Conciliação e Julgamento, â_ ■<y«Ai.ft ii.rliS. U-, ■an»1. ^ .  .. ... -
I

horas do dia 0 j ( c i nco. ) do nês de r i! '!Tr ; r

j  11 Li u
)

para audiência relativa u reclcritção constante da copia anexa.
0 não cor~arccimonto de V. Sa. à referida au 

diência importara o julgamento da ruastão ã sua revelia e a aplicação’
da pena de confissão, quanto 5 reteria c.o fato.

Nesta audiência, deverá V. Sa. estar presente 
independente do comparecímanto do rcun representantes, sendo-lhe fa 
cultado fazer-se substituir polo gerente ou qualquer outro preposto , 
que tenha conhecimento de fato o cujas declarações obrigarão o propo
nente.

i L-r de . de 19

I ! J d J . U m
p r o c .  a

_____------- '\J±S=r^----
Diretor da Secretaria

7/òò
/Ví

Cuo Jel.João v!o raújo ,C I -,eatrj

• • r i r o c a n j u o a  - \ . u i a s .

CERTIFICO que a presente 
notificação foi expedida 
nesta, data, por via 
postal, sob o registro*

TRT 1 . 1 . 1 2 3 7



P.J. - 
JUNTA

JUSTIÇA DO TRABALHO 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

12.Ã. Juiz Presidente,

Informo a V, Exa. que a notificação inclusa' 
nos foi devolvida pelo IX, Juiz de Direito da Cornar 
ca de Piracagguba, com a informação constante do ros
to da mesma.

Esclareço também que tal notificação foi en-’ 
viada para o endereço da inicial, mediante registra
do postal n , 734452 (fls,07 dos autos), motivo pelo * 
qual se estranha que ela tenha chegado às ma os do 135 
Juiz de Direito da Comarca de Piracarguba.

1 8upar)i or c.:jdnsid eraçaõ•
C o/lO/iia i o/l 98 3 *

xt & Qow
'iãj  ̂v! fcV,

Intime-se 0 Proc, do recte. a se pronunciar, 
confirmando ou nao 0 endereço existente nos
U ut O S prazo de tres dias. Co, 11,05*P>3-4^f

th'

0F-1.6
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| JliiJTA D 2 CCf.CILIriv .ü £ JULüAKõf.iTL 
t- tt. de Goi cn i a I 6
M M ’... 3260/83 - -

M.'j:iUÍ TH: ' l i s t o  ;tíq p rocesso
R e c t r .  -  Manoel Rodrigues
1<r rt0 _ Geraldo Ludovico

* <* T p  -
• J b J

/maio

n . j m m

/i9 83

. inuhnr:
In t im o-n  nue,  par  éesnncnc da J u i z  P r e s i d e n t e  d e s t a  1 

J u n t e  de C o n c i l i a ç ã o  e Ju lgamento ,  f o i  a b e r t a  v i s t a ,  n p a r t i r  ria p re sen 
t e  d a t a ,  r e i  o p raza  de 0 3  Dl An, paro o f i r  p r e v i s t o  na i t e n  abaixo
a s s i n a l a d o  a d i s c r im in a do :
oi - L
^  - lZ T j
03 - i
OU -  

05 - [
o g  -  r

- ! am ■™  - EZI
~) -  f i a n i f e s t a r  sobre  o c a l c u lo  rie l iqu idaçaoC cnp ia  a n e x a ) .0,5 — 1.

09 -  L
10 -  r
n  - 1
12 - [

13 • l
IU - f

15 - L
15 - L

J -  C o n t r o - a r r a z n a r  o re c u r so  o r d i n á r i o .
C o n t r a - a r r a z c a r  o agravo de p e t i ç ã o .

"1 -  C on t rn -m im i ta r  o agrava  do i n s t r u m e n to .
Innunnar os; e rbarno?  dn t e r c e i r o s .

I -  Inpupnar os onharnoc a penbora ou a execução .
! -  F a l a r  sobre  documentos anexados nos a u t o s .

t i f e s t a r  sobre  o pedido rie l inu i r iaçacCcópia  a n e x a ) .

j  -  F a l a r  sobre  a c e r t i d ã o  l a v r a d a  nos a u t o s .
j  -  F a l a r  sobre  o laudo p e r i c i a l .
j -  F a l a r  sobre  o laudo de a v a l i a ç a o .
j  -  F a l a r  sobre  a devolução da n o t i f i c a ç ã o
j  -  F a l a r  sobre  o r e t o r n o  dos au to s  elo T.R.T.
j  -  P r o v id e n c i a r  o papamento das c u s t a s ,  c a l c u l a d a s  en Ef

__ ______ _________, sob as penas da l e i .
-  Tomar c i ê n c i a  da d ec i são  de f l s . _________(co p ia  a n e x a ) .

r' A-  r i c a r  c i e n t e  da d e s i s t o n c i a  do re c la m a n te .

A?

17 -1 xxx I - "Comparecer na Secretaria dessa I Junta , para pronunciar,
confirmando ou nao o endereço existente nos autos, prazo de tres d i as,Go. I I .05.8 3.-4^f • us. Ju i z do Trabalho",Atenciosamente.

-xr-.
JCJ. Go. Not.3200/83

TAo Ilrco.  L
D i r e t o r  de S e c r e t a r i a

---- c  E R T I D A o
Oiflflco que nestn tinta, fsj e*p§4lfa g
•Offeepentíêncía t-pre twc.víe cq Fejjjçffíf 

Dr.Alamin Bernardes da Costa Postal n.o ■ \S/
Rua 3 B.Ó28 Ia andar -S/1 08 -CentfiMãria, //- d« O  P  ,v» in Y )~ 
Nesta

T . R . T .  1 .1 .1232



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
j

A T A  DE A U D I Ê N C I A  r e l a t i v a  ao proc e s s o  n9 1 a. JCJ
! 0 O Q 0izuu 1 -O 4

Aos ■ ' dias do mes de J UI
0 /%

do ano de 1.9
às 1 2, ç O horas, em sua sede, re u n i u - s e  a í a. J u n t a  de C o n c i l i a ç ã o  e Julga m e n t o

de
p • ~
" ° ! ''!i , sob a P r e s i d ê n c i a  do MM. Juiz do Trabalho,

Dr. P i s ‘: o n T e i x e l r a  de Azevedo Fi l ho , presentes

os srs. 1)anie| Viana Vogal repre-

sentante do e m pregadores e cxp 0 e 5 ^ 0  Donii nQos Bczoppo

Vogal r e p r e s e n t a n t e  dos empregados, p a r a  i n s t r u ç a o e  j ul gan tôívfco da reclamaçao
ajui z a d a por Manoel R odrig ues

contra Dera I do Ludovi co

rela t i v a a i n d e n i z a ç a o , e t c .

>

no valor de Cr$ .

A b e r t a  a a u d i ê n c i a  foram, de o r d e m do MM. Juiz Presidente,

apregoadas as p a r t e s , a s 12,:; 5 j-, q  p.-.i 3  pj i 3 0  0  3  0 0 . 3  3 *
At s e n t e o  r e ç t e . , r e s o l v e u  o J u n t a , p o r  u n a n i m i d a

d e ,  arqi: iv a r  s u a  re c 1 e a a fcori e .
■ r ° At- f d o  í o r e c t e  ., n o  i r:oor j _  ̂ C‘ 3 re 0  ,c c  o c  j 'j j r

S , * o f' r-r r' n-, i * „ ? .
cal c ; aci a s s o b r e  Cr,' . / 5 o, u U ,  v a l o r  ciado a c a u s a ,  i serre o  «

i 2 , 4 2  h o r a s ,  e n c c r r o u - s e  e a u d i e a c i  a „

AT-1 -1



PODER JUDICIÁRIO

J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

JUNTA DE CONCIUAÇÁO E JULGAMENTO

C E R T I D Ã O
Certifico que, em obediência ao provimento 
n? 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 
do T.R.T., todos os encargos devidos nes
tes autos foram regularmente pagos, estan
do, assim o processo em condições de ser

C O N C L U S Ã O
Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao MM. Juiz Presidente.

José Cirilo C-j.-rJa 
Técnico Judiciário

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui
ção
Data supra.

J u i z  P r e s i d e n t e

CE-1-2



4

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de
Conciliação e Julgamento, ã '';,v,̂ Q'as n• 882 -°--- andar -Centro________
____________________, as 12 : 40  ( doze e quarenta__________________ )
horas do dia________( ________) do mês de __________________ ,
para audiência relativa á reclanção constante da cópia anexa.

O não comparecimento de V. Sa. à referida au 
diência importará o julgamento dt questão ã sua revelia e a aplicação’ 
da pena de confissão, quanto ê rotoria de fato.

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente 
independente do comparecimento do seus representantes, sendo-lhe fa 
cultado fazer-se substituir polo rerente ou qualquer outro preposto , 
que tenha conhecimento de fato o cujas declarações obrigarão o prepo- 
nente.

_____-’Q i an i a _______, 06 de maio de 19 33

________  f i é Ç j  ,_________________

Diretor da Secretaria
Aud.05/07/83 

proc. n. I 206/83

CERTIFICO que a presente 
notificação foi expedida 
nesta, data, por via

Euo Ccl.Joao de Araújo ,• i -Centro postal, sob o registro'
n? SEED C/RECIBõ

Piracanjubo -Goiás. ---/ 0Õ_____/'--T_E3

------- - . w« JW j I /  OJ

GERALDO LUDOVICE

TRT 1 . 1 . 1 2 3 7



A D V O G A D O S

/ Irlênia ê&alisla <5a C^iloa (Qeralbo Q)iúins JÍLenbes /J la m im  ^ ern ar^ es  <9a  Q esla
OAB-Co. 2.905 OAB-Co. 4557 OAfl-Go.

C P F : 035.426.881-34 C P F : 014.570.631-15 C P F : 016.907.H1-20

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da .. Junta de Conciliação e 
Julgamento de Goiânia-Go.

MANOEL RODRIGUES, brasileiro, casado,' 
trabalhador rural, residente e domiciliado à R. José Honora 
to Silva, 20 - Setor Planalto - Piracanjuba - Go., portador 
da cédula de identidade n9 337.285 - SSP/GO e inscrito no 1 
CPF/MF sob o n9 134.403.061-00, por seu bastante procurador 
e advogado infra-assinado, m.j. com escritório profissional 
no endereço abaixo impresso, onde receberá as intimações de 
praxe, vem, respeitosamente, ao honrado Juízo de V. Exa., ' 
propor a presente Reclamatõria Trabalhista em desfavor de 1 
GERALDO LUDOVICE, brasileiro, fazendeiro, casado, residente 
e domiciliado à R. Cel. João de Araújo, 51 - Centro - Pira
canjuba - Go., pelos motivos que passa a expor:

1) - que, e reclamante foi contratado' 
pelo reclamado em 15/12/77 para exercer a função de Adminis 
trador da Fazenda Lambarl de propriedade de reclamado, loca 
lizada no Município de Piracanjuba - Go;

2) - que, em 20/11/81 o reclamante por 
estar sendo tratado com excessivo rigor pela esposa do re - 
clamado, fazendo crítica de seu trabalho e de suas determi
nações, solicitou a rescisão de seu contrato de trabalho;

3) - que, durante o período da vigên - 
cia do contrato de trabalho, o reclamante trabalhava aos do 
mingos e feriados e seu horário de trabalho era das 6:00 ho 
ras da manhã até às 18:00 horas, com um intervalo de duas ' 
(2) horas para as refeições, e, somente, durante os seis ' 
(6) primeiros meses de serviço recebeu as horas extras e re 
pouso semanal remunerado; não gozou férias e não recebeu o 
139 salário;

4) - que, ao rescindir seu contrato de 
trabalho em 20/11/81, seu salário era Cr$. 13.500 {treze '

END.: RUA 3 N.o 628 - I.d ANDAR, SALA 108 —  FONE: 224-0620 —  CENTRO —  G O IÂN IA  - G O IÁS
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A D V O G A D O S

f Í íam im  dèernari
OAB-Go.

C P F : 016.907.441-20

Des Da Q esla

fls. 2
mil e quinhentos cruzeiros) e recebeu a quantia de Cr$. ' 
39.000,00 (trinta e nove mil cruzeiros) referentes ao saldo 
de salário e acerto de outros negócios, tendo portanto, as 
seguintes parcelas a receber:
a) - Duas (2) férias em dobro (15/12/77 a

15/12/79) ..........................
b) - Uma (1) férias simples (15/12/79 a

15/12/80) .........................
c) - Onze doze avos (11/12) férias propor

cionais (15/12/80 a 20/11/81) .....
d) - Três (3) décimo terceiro (139) salá

rio 15/12/77 a 15/12/80) ..........
e) - Onze doze avos (11/12) do 139 salã -

rio (15/12/80 a 20/11/81) ........
f) - Duzentos e dez (210) repouso semanal

Remunerado ........................
g) - Duas mil e quatrocentas (2.400) ho -

ras extras ........................
h) - Frejulgado 20/66 três doze avos (3/'

12) ................................................................................................

i) - Indenização por tempo de serviço - '
quatro anos ......................
Total Reclamado ...................

Ante o exposto, com base no art. 841,' 
§ 19 da CLT, requer a V. Exa., se digne mandar notificar o 
reclamado, para comparecer a audiência de conciliação e jul 
gamento que será designado por V.Exa., e responder aos ter
mos da presente ação, sob pena de revelia, e ao final, seja 
julgada procedente, condenando o reclamado ao pagamento da 
quantia acima mencionada, acrescida de juros, correção mone 
tãria, custas processuais e honorários advogatícios.

Protesta-se por todos meios de provas' 
em direito admitidos, requerendo desde já a produção de pro 
va testemunhai, documental e o depoimento pessoal do recla
mado, sob pena de confesso.

Dando-se a esta o valor de Cr$. ' 
1.436.750,60 (Hum milhão quatrocentos e trinta e seis cru -

Cr$. 162.064,76

Cr$. 40.516,19

Cr$. 38.056,48

Cr$. 121.548,57

Cr$. 38.056,48

Cr$. 354.513,60

Cr$. 506.424,00

Cr$. 13.505,76

Cr$. 162.064,76

Cr$.1.436.750,60
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A D V O G A D O S

^}rièn ia ê& alisla c3iLoa (Qeralfrô ÇI)iúinô JÍLenbes ^Jlantint (fâernar$es Ha (Qosla
OAB-Go. 2.905 OAB-Go. 4557 OAB-Go.
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